
DECRETO Nº 50.086, 
DE 6 DE OUTUBRO DE 2005

Dá nova redação aos artigos 1º e 5º do
Decreto nº 40.540, de 13 de dezembro de
1995, que fixa o valor de honorários pagos
a título de horas-aula ministradas na então
Academia Penitenciária, atual Escola de
Administração Penitenciária, da Secretaria
da Administração Penitenciária, e dá provi-
dências correlatas

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Os dispositivos a seguir relacionados

do Decreto nº 40.540, de 13 de dezembro de 1995,
passam a vigorar com a seguinte redação:

I - o artigo 1º:
“Artigo 1º - O servidor da Administração Direta do

Estado, devidamente credenciado, que atuar como
docente na Escola de Administração Penitenciária, fará
jus a honorários, nos termos do inciso VIII do artigo
124 da Lei nº 10.261, de 28 de outubro de 1968.

§ 1º - O valor dos honorários será calculado na
forma de hora-aula, mediante aplicação de percentuais
sobre o valor da referência 15, da Tabela I, da Escala
de Vencimentos-Comissão, a que se refere o inciso IV
do artigo 9º da Lei Complementar nº 712, de 12 de
abril de 1993, na seguinte conformidade:

1. 7,56% (sete inteiros e cinqüenta e seis centési-
mos por cento), quando ministrar aulas em cursos de
nível superior;

2. 4,54% (quatro inteiros e cinqüenta e quatro cen-
tésimos por cento), quando ministrar aulas em cursos
de nível médio.

§ 2º - O limite máximo dos honorários, na forma
deste artigo, corresponde a 10 (dez) horas-aula sema-
nais para os servidores da ativa.”; (NR)

II - o artigo 5º:
“Artigo 5º - O pagamento dos valores de que trata

este decreto será efetuado pelo Departamento de Des-
pesa de Pessoal do Estado, da Secretaria da Fazenda,
após encaminhamento, pela Escola de Administração
Penitenciária, de documento comprobatório das horas-
aula ministradas pelo servidor.

Parágrafo único - Na hipótese prevista no artigo
anterior, o pagamento será efetuado diretamente pela
Escola de Administração Penitenciária.”. (NR)

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de setem-
bro de 2005.

Palácio dos Bandeirantes, 6 de outubro de 2005
GERALDO ALCKMIN
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 6 de outubro de 2005.

DECRETO Nº 50.087, 
DE 6 DE OUTUBRO DE 2005

Dá nova redação ao § 1º do artigo 1º do
Decreto nº 41.830, de 2 de junho de 1997,
que fixa o valor de honorários pagos a títu-
lo de horas-aula ministradas pelos órgãos
subsetoriais, setorial de Recursos Humanos,
Centros Formadores da Secretaria da Saúde
e instituições conveniadas e dá providên-
cias correlatas

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - O § 1º do artigo 1º do Decreto nº

41.830, de 2 de junho de 1997, passa a vigorar com a
seguinte redação:

“§ 1º - O valor dos honorários será calculado na
forma de hora-aula, mediante aplicação de percentuais
sobre o valor da referência 15, da Tabela I, da Escala
de Vencimentos - Comissão, a que se refere o inciso IV
do artigo 9º da Lei Complementar nº 712, de 12 de
abril de 1993, na seguinte conformidade:

1. 7,56% (sete inteiros e cinqüenta e seis centési-
mos por cento), quando ministrar aulas em cursos de
nível superior;

2. 4,54% (quatro inteiros e cinqüenta e quatro cen-
tésimos por cento), quando ministrar aulas em cursos
de nível médio.”. (NR)

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de setem-
bro de 2005.

Palácio dos Bandeirantes, 6 de outubro de 2005
GERALDO ALCKMIN
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 6 de outubro de 2005.

DECRETO Nº 50.088, 
DE 6 DE OUTUBRO DE 2005

Dá nova redação ao artigo 1º do Decreto nº
42.322, de 7 de outubro de 1997, que dis-
põe sobre a atribuição de honorários pagos
a título de horas-aula aos servidores que
ministrarem aulas nas unidades que especi-
fica da Secretaria da Cultura

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - O artigo 1º do Decreto nº 42.322, de 7

de outubro de 1997, passa a vigorar com a seguinte
redação:

“Artigo 1º - O servidor da Administração Direta do
Estado, devidamente credenciado, que atuar como
docente nas unidades a seguir relacionadas, da Secre-
taria da Cultura, fará jus a honorários, nos termos do
inciso VIII do artigo 124 da Lei nº 10.261, de 28 de
outubro de 1968:

I - Departamento de Formação Cultural;
II - Centro de Estudos Musicais “Tom Jobim -

Maestro Antônio Carlos Brasileiro de Almeida Jobim”;
III - Conservatório Dramático e Musical “Dr. Carlos

de Campos” de Tatuí;
IV - Departamento de Museus e Arquivos - DEMA.

§ 1º - O valor dos honorários será calculado na
forma de hora-aula, mediante a aplicação de percen-
tuais sobre o valor da referência 15, da Tabela I, da
Escala de Vencimentos - Comissão, a que se refere o
inciso IV do artigo 9º da Lei Complementar nº 712, de
12 de abril de 1993, na seguinte conformidade:

1. até 7,56% (sete inteiros e cinqüenta e seis cen-
tésimos por cento), quando ministrar aulas em cursos
de nível superior;

2. 4,54% (quatro inteiros e cinqüenta e quatro cen-
tésimos por cento), quando ministrar aulas em cursos
de nível médio.

§ 2º - O limite máximo dos honorários, na forma
deste artigo, corresponde a 10 (dez) horas-aula sema-
nais e 40 (quarenta) horas-aula mensais.”. (NR)

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de setem-
bro de 2005, ficando revogado o inciso I do artigo 1º
do Decreto nº 43.200, de 18 de junho de 1998.

Palácio dos Bandeirantes, 6 de outubro de 2005
GERALDO ALCKMIN
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 6 de outubro de 2005.

DECRETO Nº 50.089, 
DE 6 DE OUTUBRO DE 2005

Dá nova redação ao “caput” do artigo 2º
do Decreto nº 44.847, de 25 de abril de
2000, que dispõe sobre a atribuição de
honorários a servidores da Administração
Direta e das Autarquias do Estado, pelo
desempenho de funções de auxiliar ou
membro de bancas e comissões de concur-
so ou prova

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - O “caput” do artigo 2º do Decreto nº

44.847, de 25 de abril de 2000, passa a vigorar com a
seguinte redação:

“Artigo 2º - O valor dos honorários será calculado
mediante a aplicação de percentuais sobre o valor da
referência 5, da Tabela I,  da Escala de Vencimentos-
Comissão, a que se refere o inciso IV do artigo 9º da
Lei Complementar nº 712, de 12 de abril de 1993, de
acordo com os Anexos I a III que fazem parte integran-
te deste decreto, na seguinte conformidade:”. (NR)

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de setem-
bro de 2005.

Palácio dos Bandeirantes, 6 de outubro de 2005
GERALDO ALCKMIN
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 6 de outubro de 2005.

DECRETO Nº 50.090, 
DE 6 DE OUTUBRO DE 2005

Dá nova redação ao artigo 1º do Decreto nº
44.961, de 14 de junho de 2000, que fixa
o valor de honorários pagos a título de
horas-aula ministradas na então Casa da
Solidariedade, atual Casa da Solidariedade I
- Campos Elíseos, e na Estação Especial da
Lapa, do Fundo Social de Solidariedade do
Estado de São Paulo - FUSSESP, e dá provi-
dências correlatas

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - O artigo 1º do Decreto nº 44.961, de 14

de junho de 2000, passa a vigorar com a seguinte
redação:

“Artigo 1º - O servidor da Administração Direta do
Estado, devidamente credenciado, que atuar como
docente na Casa da Solidariedade I - Campos Elíseos e
na Estação Especial da Lapa, do Fundo Social de Soli-
dariedade do Estado de São Paulo - FUSSESP, fará jus a
honorários, nos termos do inciso VIII do artigo 124 da
Lei nº 10.261, de 28 de outubro de 1968.

§ 1º - O valor dos honorários será calculado na
forma de horas-aula, mediante a aplicação do percen-
tual de 4,54% (quatro inteiros e cinqüenta e quatro
centésimos por cento) sobre o valor da referência 15,
da Tabela I, da Escala de Vencimentos-Comissão, a
que se refere o inciso IV do artigo 9º da Lei Comple-
mentar nº 712, de 12 de abril de 1993, quando minis-
trar aulas em cursos pré-profissionalizantes, culturais e
de condicionamento físico.

§ 2º - O limite máximo dos honorários, na forma
deste artigo, corresponde a 10 (dez) horas-aula sema-
nais e 40 (quarenta) horas-aula mensais para os servi-
dores da ativa.”. (NR)

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de setem-
bro de 2005.

Palácio dos Bandeirantes, 6 de outubro de 2005
GERALDO ALCKMIN
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 6 de outubro de 2005.

DECRETO Nº 50.091, 
DE 6 DE OUTUBRO DE 2005

Dá nova redação ao artigo 4º do Decreto nº
49.260, de 17 de dezembro de 2004, que
dispõe sobre o cadastramento de servido-
res públicos pertencentes às classes que
especifica, para atuarem como peritos no
Instituto de Medicina Social e de
Criminologia de São Paulo - IMESC e dá
providências correlatas

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - O artigo 4º do Decreto nº 49.260, de 17

de dezembro de 2004, passa a vigorar com a seguinte
redação:

“Artigo 4º - Os honorários atinentes à realização
de perícias, avaliações e exames correlatos correspon-
derão aos seguintes percentuais do padrão 1-J da
Tabela II da Escala de Vencimentos - Nível Universitá-
rio - Estrutura de Vencimentos I, prevista no inciso III
do artigo 6º da Lei Complementar nº 674, de 8 de abril
de 1992, e suas posteriores alterações:

I - 12,78% (doze inteiros e setenta e oito centési-
mos por cento) para as perícias médicas;

II - 9,59% (nove inteiros e cinqüenta e nove centé-
simos por cento) para as avaliações necessárias e sub-
sidiárias à conclusão das perícias médicas de que trata
o inciso I;

III - 1,11% (um inteiro e onze centésimos por
cento) para a realização periódica de exames médicos
clínicos e psiquiátricos, não compreendidos nos incisos
I e II;

IV - 2,22% (dois inteiros e vinte e dois centésimos
por cento) para as perícias de investigação de paterni-
dade.

Parágrafo único - O pagamento dos honorários a
que se refere o “caput” deste artigo será efetuado:

1. para as perícias e avaliações de que tratam os
incisos I, II e IV, após a entrega dos laudos e das ava-
liações devidamente concluídos aos Centros de Perícias
do IMESC;

2. para os exames médicos clínicos e psiquiátricos
de que trata o inciso III, mediante apresentação de
relatório de produção a ser instituído pela autarquia.”.
(NR)

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de setem-
bro de 2005.

Palácio dos Bandeirantes, 6 de outubro de 2005
GERALDO ALCKMIN
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 6 de outubro de 2005.

DECRETO Nº 50.092, 
DE 6 DE OUTUBRO DE 2005

Fixa calendário para pagamento do
Imposto sobre a Propriedade de Veículos
Automotores - IPVA relativamente ao exer-
cício de 2006 e o percentual de desconto
para pagamento antecipado

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais e com funda-
mento nos §§ 2º e 4° do artigo 12 e § 2º do artigo 13 da
Lei n° 6.606, de 20 de dezembro de 1989, com a reda-
ção dada pela Lei n° 9.459, de 16 de dezembro de 1996,

Decreta:
Artigo 1º - No exercício de 2006, o Imposto sobre a

Propriedade de Veículos Automotores - IPVA, em rela-
ção a qualquer veículo usado, poderá ser pago inte-
gralmente no mês de janeiro com desconto correspon-
dente a 3,5% (três inteiros e cinco décimos por cento),
até os seguintes dias:

I - em relação a veículos sujeitos a registro e licen-
ciamento perante o Departamento Estadual de Trânsito
- DETRAN, até os dias indicados, observado o número
final da placa, como segue:

final 1: 09 (nove);
final 2: 10 (dez);
final 3: 11 (onze);
final 4: 12 (doze);
final 5: 13 (treze);
final 6: 16 (dezesseis);
final 7: 17 (dezessete);
final 8: 18 (dezoito);
final 9: 19 (dezenove);
final 0: 20 (vinte);
II - em relação aos demais veículos, até o dia 09

(nove).
Artigo 2º - Poderá o contribuinte efetuar o paga-

mento do imposto referido no artigo 1º integralmente,
pelo valor nominal, sem qualquer desconto, no mês de
fevereiro, até os seguintes dias:

I - no que se refere a veículos sujeitos a registro e
licenciamento perante o Departamento Estadual de
Trânsito - DETRAN, até os dias indicados, observado o
número final da placa, como segue:

final 1: 09 (nove);
final 2: 10 (dez);
final 3: 13 (treze);
final 4: 14 (quatorze);
final 5: 15 (quinze);
final 6: 16 (dezesseis);
final 7: 17 (dezessete);
final 8: 20 (vinte);
final 9: 21 (vinte e um);
final 0: 22 (vinte e dois);
II - quanto aos demais veículos, até o dia 09

(nove).
Parágrafo único - Na hipótese do inciso I, tratando-

se de veículos de carga, categoria caminhões, o contri-
buinte poderá optar por pagar o imposto, na forma
deste artigo, até o dia 10 (dez) do mês de abril.

Artigo 3º - O Imposto sobre a Propriedade de Veí-
culos Automotores - IPVA, relativo ao exercício de
2006, poderá ser pago em três parcelas, desde que
iguais e sucessivas, sem qualquer desconto, conforme
segue:

I - tratando-se de veículos sujeitos a registro e
licenciamento perante o Departamento Estadual de
Trânsito - DETRAN, sucessivamente, nos meses de
janeiro, fevereiro e março, até os seguintes dias, de
acordo com o número final de placa:

a) janeiro:
final 1: 09 (nove);
final 2: 10 (dez);
final 3: 11 (onze);
final 4: 12 (doze);
final 5: 13 (treze);
final 6: 16 (dezesseis);
final 7: 17 (dezessete);
final 8: 18 (dezoito);
final 9: 19 (dezenove);
final 0: 20 (vinte);
b) fevereiro:
final 1: 09 (nove);
final 2: 10 (dez);

final 3: 13 (treze);
final 4: 14 (quatorze);
final 5: 15 (quinze);
final 6: 16 (dezesseis);
final 7: 17 (dezessete);
final 8: 20 (vinte);
final 9: 21 (vinte e um);
final 0: 22 (vinte e dois);
c) março:
final 1: 09 (nove);
final 2: 10 (dez);
final 3: 13 (treze);
final 4: 14 (quatorze);
final 5: 15 (quinze);
final 6: 16 (dezesseis);
final 7: 17 (dezessete);
final 8: 20 (vinte);
final 9: 21 (vinte e um);
final 0: 22 (vinte e dois);
II - em relação aos demais veículos, até os dias 09

(nove) de janeiro, 09 (nove) de fevereiro e 09 (nove) de
março.

§ 1º - Na hipótese do inciso I, tratando-se de veícu-
los de carga, categoria caminhões, as parcelas poderão
ser pagas, sucessivamente, até os seguintes prazos:

1 - a primeira, no mês de março, observando-se os
dias indicados na alínea “c” do inciso I, segundo o
número final da placa;

2 - a segunda, até o dia 12 (doze) do mês de
junho;

3 - a terceira, até o dia 12 (doze) do mês de setem-
bro.

§ 2º - A opção pelo parcelamento do imposto con-
diciona-se:

1 - à apuração de valor de cada parcela equivalen-
te a, no mínimo, uma Unidade Fiscal do Estado de São
Paulo - UFESP do mês de recolhimento;

2 - ao recolhimento da primeira parcela no mês de
janeiro ou, tratando-se dos veículos mencionados no §
1º, no mês de março, observados os prazos de venci-
mento dessas parcelas.

Artigo 4º - Para o pagamento do Imposto sobre a
Propriedade de Veículos Automotores - IPVA relativa-
mente a veículos novos, será concedido um desconto
correspondente a 3,0% (três por cento), desde que o
pagamento seja integral e efetuado até o 5º (quinto)
dia útil posterior à data da emissão da Nota Fiscal rela-
tiva à sua aquisição.

Artigo 5º - O usuário do Sistema de Licenciamento
Eletrônico desenvolvido pelo Departamento Estadual
de Trânsito - DETRAN e pela Secretaria da Fazenda,
cujo veículo se encontre regularmente licenciado relati-
vamente ao exercício de 2005, que optar pela anteci-
pação do licenciamento do seu veículo nos meses de
janeiro a março de 2006, poderá, independentemente
do número final da respectiva placa, efetuar o paga-
mento do IPVA referente ao exercício de 2006:

I - em cota única, até o dia 20 (vinte) de janeiro de
2006, com o desconto previsto no artigo 1º deste
decreto;

II - em cota única, até o dia 22 (vinte e dois) de
fevereiro de 2006, sem desconto;

III - até o dia 22 (vinte e dois) de março de 2006,
relativamente ao pagamento da terceira parcela, quan-
do tenha ocorrido a opção pelo parcelamento.

§ 1º - Na hipótese do inciso III, deverá ser recolhi-
do também, se houver,  eventual saldo remanescente
referente à primeira e à segunda parcela com os devi-
dos acréscimos legais.

§ 2º - O licenciamento antecipado de que trata este
artigo vincula-se, na ocasião da sua obtenção, à quita-
ção integral do IPVA.

Artigo 6º - Na hipótese de a data estabelecida
como limite para pagamento recair em feriado no
município onde se encontra registrado, inscrito ou
matriculado o veículo, o pagamento do imposto pode-
rá ser efetuado no primeiro dia útil posterior à data do
feriado.

Artigo 7º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 6 de outubro de 2005
GERALDO ALCKMIN
Eduardo Guardia
Secretário da Fazenda
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 6 de outubro de 2005.
OFÍCIO GS-CAT Nº 446-2005
Senhor Governador,
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência a

inclusa minuta de decreto que dispõe sobre a  cobran-
ça do Imposto sobre a Propriedade de Veículos Auto-
motores - IPVA, relativamente ao exercício de 2006.

O referido decreto visa fixar os dias de vencimento
do imposto, conforme dispõe o § 4º do artigo 12 da Lei
nº 6.606, de 20 de dezembro de 1989, com a redação
da Lei nº 9.459, de 16 de dezembro de 1996, de
seguinte teor:

“§ 4º - Os dias de vencimento do imposto serão
fixados em decreto do Poder Executivo”.

A minuta também fixa o desconto para pagamento
antecipado do imposto, conforme previsto nos §§ 2º
dos artigos 12 e 13 da Lei nº 6.606, de 20 de dezembro
de 1989, com a redação da Lei nº 9.459, de 16 de
dezembro de 1996, de seguintes teores:

“Artigo12 - .......................................
§ 2º - Sobre o valor do imposto recolhido integral-

mente no mês de janeiro, conceder-se á desconto a ser
fixado por decreto do Poder Executivo”;

“Artigo 13 -.........................................
§ 2º - Sobre o valor do imposto recolhido integral-

mente até o 5º (quinto) dia útil posterior à data da
emissão da Nota Fiscal referente à aquisição do veícu-
lo, conceder-se-á desconto a ser fixado pelo Poder Exe-
cutivo”.

Consoante os dispositivos mencionados, está se
fixando os percentuais de desconto de 3,5% (três intei-
ros e cinco décimos por cento) e 3,0 % (três por cento),
respectivamente, para veículos usados e novos, na
hipótese de pagamento antecipado.

O artigo 7º dispõe sobre a vigência da presente
minuta de decreto.
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